
ESTAOO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAOAPÁ 

LEI N2 tl'lt}/g2-PMM 

:~ 

Denomina de MARIA RAI~ BARROS MA~'., 
. ' .i: 

a Rua 7 de ,setembro, localizada. no Oon . 

to Laurindo Banha, neste MUnicÍpio , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP1. 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Macapá, decreta e eu ~ 

· r).o a seguinte Lei: 
! \ . 

. ' ' . . . ( . ' 
7 de 

···,·: 

Art. 12 - Fica denominada 
' ., 

S~tembro, localizada no CQnjunto 

I 

de MARIA RAIMONDA. BARROS MA.CHAJX>, a liUa• 

Laurindo ::Sanba, no :Bairro dos Congás ·,~ 

·peste MunicÍpio , oontorme planta oficial. 

Art. 22 C:: presente Lei entra em vigor na data de sua publica~âoi 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÚCIO LAURINro DOS SANTOS BANHA, em -'0 de dezembro de 1992, 

.,. . 
. ' 


